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ATA DA MILÉSIMA VIGÉSIMA PRIMEIRA (1.021ª) SESSÃO       
PLENÁRIA DO CORPO DE CONSELHEIROS DO CONSELHO REGIONAL        
DE 
MEDICINA DE ALAGOAS (CREMAL), REALIZADA NO DIA 23/02/2017, EM         
SUA SEDE À RUA SARGENTO ALDO ALMEIDA, Nº 90, BAIRRO DO           
PINHEIRO, 
MACEIÓ-AL, ÀS 19:30h. 

 

Ao vigésimo terceiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete,               

às dezenove horas e trinta minutos, no auditório deste Conselho, em sua sede à rua               

Sargento Aldo Almeida, nº 90, bairro do Pinheiro, em Maceió, Alagoas, fizeram-se            

presentes os conselheiros assinados lista de assinaturas, participantes da 1.021ª          

sessão plenária do corpo de conselheiros efetivos e suplentes deste Conselho           

Regional de Medicina de Alagoas (CREMAL). Após, o tomou a palavra o conselheiro             

Fernando Pedrosa, Presidente do CREMAL, que apresentou a pauta da presente           

plenária. Para o primeiro ponto de pauta (AVALIAÇÃO DE CONTAS DO PERÍODO            

DE 01 de JANEIRO de 2016 a 31 de DEZEMBRO de 2016). Foram distribuídas              

cópias dos balancetes para todos os conselheiros, bem como efetuada projeção, em            

telão, dos mesmos documentos contábeis. Em seguida, tomou a palavra o           

conselheiro tesoureiro José Gonçalo e que analisou pormenorizadamente os itens          

de RECEITAS. Consta apresentado o total de RECEITAS ORÇADAS: R$          

5.611.875,92; total de Receitas ARRECADADAS no PERÍODO: R$ 3.816.752,94;         

total de receitas do EXERCÍCIO: R$ 3.816.752,94 e total da DIFERENÇA entre            

receitas orçadas e do exercício: R$ 1.795.122,98. Após isso, foram analisados           

pormenorizadamente os itens de DESPESAS. Consta apresentado o total de          

DESPESAS ORÇADAS: R$ 5.611.875,92; total de Despesas EXECUTADAS no         

PERÍODO: R$ 3.763.162,86; total de despesas do EXERCÍCIO: R$ 3.763.162,86 e           
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total da DIFERENÇA entre despesas orçadas e do exercício: R$ 1.848.713,06. Após            

esses 

instantes, tomou a palavra o conselheiro tesoureiro que também apresentou o           

parecer da comissão de tomada de contas do CREMAL, destacando que não foram             

encontradas pendências e concluindo pela sugestão de aprovação desta prestação          

de contas. Posto em discussão, não foi encaminhado nada em contrário e, por             

unanimidade, a prestação de contas do ano de 2016 foi aprovada e sem ressalvas.              

Após, tomou a palavra o conselheir presidente, Fernando Pedrosa, que informou           

sobre a verba de R$ 300.000,00 da rubrica de Educação Continuada, destacando            

em detalhes as ações desenvolvidas pelo CREMAL no ano de 2016, bem como os              

projetos para o ano de 2017 de novas ações educacionais. Em seguimento, tomou a              

palavra o conselheiro Fernando Pedrosa, que trouxe em debate a questão do valor             

salaria dos médicos fiscais do CREMAL em comparação ao piso salarial defendido            

pela FENAN, destanco que, no momento, por questões orçamentárias, o CREMAL           

não possui capacidade financeira para atingir esse patamar. Em seguida, tomou a            

palavra o conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, que comunicou o requerimento          

de afastamento permanente das atividades conselhais feitas pelo conselheiro         

Péricles Vasconcelos Brandão de Almeida, alegando razões pessoais. Posto em          

discussão, externaram lamento e pesar pela grande perda ao corpo conselhal os            

conselheiros Antonio de Pádua, Joseane Granja, Edilma Barboza e Fernando          

Pedrosa. Posto em votação, por unanimidade, acatado o pedido do conselheiro           

Péricles Vasconcelos Brandão de Almeida, acerca de seu afastamento das          

atividades conselhais. Após o término dessas discussões, o conselheiro Presidente,          

Fernando Pedrosa, declarou encerrada esta Sessão Plenária e, para constar, eu,           
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Irapuan Medeiros Barros Junior, 2º Secretário, lavrei a presente Ata, que vai por mim              

assinada e  

pelo Presidente, após julgá-la de conforme.  
 

 
Consº Fernando de Araújo Pedrosa 

Presidente do CREMAL 
 
 

Consº Irapuan Medeiros Barros Junior 
2º Secretário do CREMAL 
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